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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.o 1354/2004
de 25 de Outubro

A sociedade da informação comporta em si um ele-
vado potencial de participação para as pessoas com
necessidades especiais, nomeadamente pessoas com
deficiência e pessoas idosas. É objectivo estratégico do
Governo potenciar essa participação.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 110/2003,
de 12 de Agosto, que aprovou o Programa Nacional
para a Participação dos Cidadãos com Necessidades
Especiais na Sociedade da Informação, delineou e calen-
darizou um conjunto de medidas dirigidas à criação de
condições propícias à plena participação dos cidadãos
idosos e com deficiência na sociedade da informação.

No sentido de contribuir para o cumprimento das
metas estabelecidas no referido Programa, é aberto, pela
Presidência do Conselho de Ministros, no âmbito do
Programa Operacional Sociedade da Informação, uma
linha de financiamento de projectos que dinamizem a
participação dos cidadãos com necessidades especiais
na sociedade da informação.

Assim:
Nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 215-A/2004,

de 3 de Setembro, manda o Governo, pelo Ministro
do Estado e da Presidência, o seguinte:

1.o É criada a linha de financiamento Inclusão Digi-
tal — Linha de apoio financeiro ao Programa Nacional
para a Participação dos Cidadãos com Necessidades
Especiais na Sociedade da Informação.

2.o Considerando os objectivos delineados na Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 110/2003, de 12 de
Agosto, a linha de financiamento a que se refere o
número anterior insere-se no âmbito das medidas
n.os 1.1, «Competências básicas», 2.1, «Acessibilidades»,
e 2.2, «Conteúdos», dos eixos n.os 1 e 2 do Programa
Operacional Sociedade da Informação.

3.o É aprovado o regulamento da linha de financia-
mento Inclusão Digital, publicado em anexo à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

O Ministro de Estado e da Presidência, Nuno Albu-
querque Morais Sarmento, em 7 de Outubro de 2004.

ANEXO

Regulamento da linha de financiamento Inclusão Digital —
Linha de apoio financeiro ao Programa Nacional para a Par-
ticipação dos Cidadãos com Necessidades Especiais na
Sociedade da Informação.

Artigo 1.o

Objecto

Pelo presente regulamento são definidas as regras
para a implementação da linha de financiamento Inclu-
são Digital — Linha de apoio financeiro ao Programa
Nacional para a Participação dos Cidadãos com Neces-
sidades Especiais na Sociedade da Informação, adiante
designado por Inclusão Digital.

Artigo 2.o

Âmbito

Os projectos a apoiar no âmbito do presente regu-
lamento inserem-se nos objectivos preconizados no Pro-

grama Nacional para a Participação das Pessoas com
Deficiência na Sociedade da Informação, visando as
acções nele referenciadas e destina-se a organizações
que trabalham em prole das pessoas com deficiência
e das pessoas idosas.

Artigo 3.o

Projectos elegíveis

1 — Consideram-se elegíveis os projectos que visem
concretizar as acções explicitamente referenciadas no
Programa Nacional para a Participação dos Cidadãos
com Necessidades Especiais na Sociedade da Informa-
ção, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 110/2003, de 12 de Agosto, e de acordo com os
regulamentos e restante normativo que rege as medidas
do Programa Operacional Sociedade da Informação
(POSI), em cujo âmbito se insere a linha de finan-
ciamento.

2 — São considerados prioritários para efeitos de
financiamento os projectos que visem os seguintes
objectivos:

a) Habilitação de cidadãos com necessidades espe-
ciais para a participação na sociedade da infor-
mação, nomeadamente na área da formação em
competências informáticas básicas;

b) Incentivo ao sucesso escolar de estudantes com
necessidades especiais, nomeadamente através
de acções de formação em tecnologias de apoio
dirigidas a professores e a outros técnicos, dina-
mização de centros de recursos, constru-
ção/adaptação de materiais multimédia em
suportes acessíveis e iniciativas de ensino/apren-
dizagem à distância;

c) Incremento de sistemas de diagnóstico, pres-
crição e formação em ajudas técnicas, nomea-
damente através da criação de sistemas de infor-
mação de ajudas técnicas e da criação de centros
de recursos, diagnóstico e treino em tecnologias
de apoio;

d) Promoção do desenvolvimento de redes de
conhecimento e de ciência & tecnologia apli-
cada à reabilitação, à acessibilidade e aos cur-
ricula do ensino superior;

e) Promoção da aplicação do conceito de desenho
universal, nomeadamente no desenvolvimento
de produtos, conteúdos e serviços inovadores
ou de elevada importância para cidadãos com
necessidades especiais, em condições economi-
camente acessíveis;

f) Incentivo a iniciativas que visem a participação
no mercado de trabalho das pessoas com defi-
ciência, nomeadamente através de sistemas de
informação laboral, adaptação de softwares
essenciais ao desempenho de uma actividade
e iniciativas potenciadoras de teletrabalho como
sejam a adaptação de plataformas telemáticas
a pessoas com deficiência;

g) Dinamização da cooperação entre os sectores
público, privado e os utilizadores no desenvol-
vimento de produtos tecnologicamente avança-
dos, adaptados aos cidadãos com necessidades
especiais.

3 — Os projectos têm a duração máxima de um ano.
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Artigo 4.o

Entidades beneficiárias

1 — Consideram-se entidades beneficiárias as entida-
des que desenvolvam a sua actividade em prole das pes-
soas com necessidades especiais, previstas nos regula-
mentos de acesso do POSI, em cujo âmbito se insere
a linha de financiamento, nomeadamente:

a) Instituições particulares de solidariedade social
representativas das pessoas com necessidades
especiais, nomeadamente pessoas com deficiên-
cia;

b) Instituições públicas cujo grupo alvo para quem
trabalhem sejam as pessoas idosas e as pessoas
com deficiência;

c) Empresas que desenvolvam produtos e ou ser-
viços para pessoas com necessidades especiais;

d) Universidades, através dos seus centros de apoio
e ou de investigação e desenvolvimento.

2 — Sempre que se justifique, o projecto deverá
envolver directamente os utilizadores com necessidades
especiais, nomeadamente através do envolvimento das
organizações suas representantes.

Artigo 5.o

Requisitos das entidades

As entidades candidatas ao financiamento devem
comprovar, desde a data da apresentação do respectivo
pedido, os seguintes requisitos:

a) Encontrarem-se regularmente constituídas e
devidamente registadas;

b) Terem a situação regularizada em matéria de
impostos, de contribuições para a segurança
social e de restituições no âmbito do Fundo
Social Europeu.

Artigo 6.o

Financiamento

1 — O co-financiamento máximo a conceder pelo
POSI é de 80%, devendo o restante financiamento ser
assegurado pelas entidades beneficiárias.

2 — Nos casos das acções ou iniciativas de manifesto
interesse público, o co-financiamento a atribuir poderá
atingir os 100%.

3 — Os pedidos são apreciados em função da rele-
vância e do mérito das acções ou iniciativas propostas
e da justificação da necessidade ou oportunidade do
apoio público para o cumprimento adequado dos objec-
tivos propostos.

4 — O financiamento de cada projecto terá como
limites:

a) E 30 000 para projectos baseados em apetre-
chamento de equipamento, formação, redes de
conhecimento ou produção de conteúdos;

b) E 150 000 para projectos de desenvolvimento
de produtos ou serviços.

5 — O financiamento insere-se no âmbito das medi-
das n.os 1.1, «Competências básicas», 2.1, «Acessibili-
dades», e 2.2, «Conteúdos», dos eixos n.os 1 e 2 do POSI.

Artigo 7.o

Custos elegíveis

1 — Consideram-se custos elegíveis as despesas sus-
ceptíveis de financiamento nos termos da legislação,
comunitária e regulamentar, nomeadamente as seguin-
tes:

a) As despesas directamente ligadas ao desenvol-
vimento de um produto e ou serviço;

b) Divulgação e publicidade relativas ao produto
ou serviço final, no máximo de 5% do valor
total do projecto;

c) Serviços de apoio ao projecto;
d) Aquisição de bibliografia especializada;
e) Consumíveis.

2 — A elegibilidade das despesas depende, para além
da sua natureza, da respectiva legalidade, devendo,
designadamente, ser respeitados os seguintes princípios:

a) As despesas apenas podem ser justificadas atra-
vés de factura ou documento equivalente
(artigo 28.o do Código do IVA) e recibo,
devendo estar cumpridos todos os imperativos
fiscais, definidos nos termos do artigo 35.o do
Código do IVA, bem como, no caso das enti-
dades públicas, os normativos legais que regu-
lam a realização de despesas públicas;

b) Os recibos, bem como os documentos de suporte
à imputação de custos internos, devem iden-
tificar claramente o respectivo bem ou serviço
e a forma de cálculo do valor imputado ao
pedido de financiamento.

3 — Os requisitos previstos na alínea a) do n.o 2 são
aplicados às entidades privadas isentas ou não sujeitas
ao IVA.

4 — No caso do produto ou serviço consistir em
acções de formação, a aquisição de equipamento está
limitada a um máximo de 20% do total do projecto.

Artigo 8.o

Custos não elegíveis

Consideram-se não elegíveis, designadamente, os
seguintes encargos:

a) Arrendamento de imóveis;
b) Obras de adaptação ou de remodelação de

imóveis;
c) Mobiliário para o equipamento informático;
d) Despesas de representação e deslocações;
e) Água, electricidade e serviços de manutenção

e limpeza;
f) Apoio ao secretariado;
g) Viaturas, nomeadamente aquisição ou aluguer;
h) Outras despesas não previstas nas alíneas ante-

riores, mas que sejam consideradas não elegí-
veis, de acordo com os Regulamentos aplicáveis
às medidas n.os 1.1, 2.1 e 2.2 do POSI.

Artigo 9.o

Processo de candidatura

1 — Os pedidos de financiamento serão apresentados
através de formulário próprio a fornecer pelo POSI ou
disponível na Internet, devendo seguir-se as indicações
nele expresso e fazer-se acompanhar os elementos nele
indicados.

2 — Os formulários devem ser assinados por quem
tenha capacidade para obrigar a entidade.
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Artigo 10.o

Critérios de avaliação

A avaliação da candidatura baseia-se nos seguintes
critérios:

a) Coerência e razoabilidade do projecto nos seus
aspectos económico-financeiros, de mercado,
científico, tecnológico, reabilitacional e organi-
zacional, visando alcançar resultados com efi-
ciência;

b) Determinação clara do custo/benefício dos resul-
tados a alcançar;

c) Impacte dos resultados do projecto na concre-
tização das acções expressas no Programa
Nacional para a Participação dos Cidadãos com
Necessidades Especiais na Sociedade da Infor-
mação, aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 110/2003, de 12 de Agosto;

d) Impacte dos resultados do projecto para a par-
ticipação dos cidadãos com necessidades espe-
ciais na sociedade;

e) Inovação e mais-valia dos resultados a alcançar
pelo projecto face ao mercado nacional actual,
devidamente fundamentado;

f) Experiência da equipa de projecto na área em
desenvolvimento;

g) Garantia de continuidade e aproveitamento dos
resultados do projecto para além do horizonte
do mesmo.

Artigo 11.o

Processo de análise

1 — É da competência do Gabinete de Gestão do
POSI (adiante designado por GG do POSI), todo o
processo de abertura, recepção e instrução e decisão
das candidaturas.

2 — As regras aplicáveis relativamente às matérias
referidas no número anterior são as que resultam da
legislação nacional, comunitária e regulamentar apli-
cável.

3 — As candidaturas serão objecto de parecer de um
painel de avaliação relativo à linha de financiamento
Inclusão Digital a criar no seio da Unidade de Missão
Inovação e Conhecimento (UMIC).

Artigo 12.o

Painel de avaliação e selecção

1 — O painel de avaliação e selecção será presidido
pela UMIC, sendo composto por:

a) Um representante do Secretariado Nacional
para a Reabilitação e Integração das Pessoas
com Deficiência (SNRIPD);

b) Um representante do Ministério da Educa-
ção/Núcleo de Orientação Educativa e Educa-
ção Especial (NOEEE);

c) Um representante do Ministério da Saúde
(MS);

d) Um representante do Ministério da Ciência,
Inovação e Ensino Superior (MCIES);

e) Um representante do Instituto do Emprego e
Formação Profissional (IEFP);

f) Um representante do Instituto de Segurança
Social (ISS);

g) Um representante da Autoridade Nacional de
Comunicações (ANACOM).

2 — Será redigido um parecer de avaliação e selecção
sobre cada uma das candidaturas à Inclusão Digital,
o qual será apresentado ao gestor do POSI.

3 — Após envio do parecer referido no número ante-
rior, as candidaturas serão submetidas a parecer da Uni-
dade de Gestão do POSI, e, obtida aprovação do gestor,
é submetido a homologação ministerial.

Artigo 13.o

Decisão

1 — A decisão de aprovação ou indeferimento das
candidaturas é da competência do gestor do POSI,
ouvida a unidade de gestão.

2 — Sempre que se trate de propostas de indeferi-
mento ou financiamento parcial relativamente aos pedi-
dos apresentados nas candidaturas pelas entidades
deverá ser efectuada a audiência dos interessados, nos
termos dos artigos 100.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, antes das propostas serem
submetidas à aprovação do gestor.

3 — A decisão do gestor do POSI será objecto de
homologação por parte do ministro da tutela.

Artigo 14.o

Notificação da decisão

1 — A notificação da decisão de aprovação é acom-
panhada de um termo de aceitação, onde constam as
condições de atribuição de financiamento, o qual deverá
ser devolvido ao GG do POSI no prazo de 15 dias úteis.

2 — O termo de aceitação deve ser assinado por quem
tenha poderes para obrigar a entidade, com assinatura
reconhecida notarialmente nessa qualidade e com pode-
res para o acto, ou selo branco, se se tratar de um
organismo público.

3 — Com a recepção do termo de aceitação, e sem
necessidade de qualquer outro formalismo, ficam as par-
tes obrigadas ao cumprimento integral de todos os direi-
tos e obrigações inerentes.

Artigo 15.o

Pagamentos

1 — O processamento dos pagamentos dos apoios
concedidos no âmbito das medidas n.os 1.1, 2.1 e 2.2
do POSI é originado pela aprovação do projecto e pelos
subsequentes pedidos de pagamento, de acordo com
a legislação aplicável.

2 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos
financeiros da Comissão Europeia.

3 — Quando se verifique que as entidades receberam
indevidamente ou não justificaram os apoios recebidos,
haverá lugar à restituição dos mesmos, a promover por
iniciativa das entidades ou do gestor.

Artigo 16.o

Revogação do financiamento

1 — O financiamento concedido no âmbito das medi-
das n.os 1.1, «Competências básicas», 2.1, «Acessibili-
dades», e 2.2 «Conteúdos», dos eixos n.os 1 e 2 do POSI
pode ser revogado por incumprimento das condições
definidas no termo de aceitação, no regulamento de
acesso às referidas medidas e de outras disposições
aplicáveis.
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2 — Quando o financiamento seja revogado, indepen-
dentemente da causa que o determinou e sem prejuízo
do disposto no número anterior, as entidades ficam obri-
gadas à restituição dos montantes recebidos, aos quais
poderão acrescer juros calculados à taxa legal, contados
desde a data em que foram efectuados os pagamentos
até à data do despacho que ordenou a revogação ou
da comunicação da ocorrência da desistência.

Artigo 17.o

Acompanhamento e controlo

1 — As entidades responsáveis pela execução dos pro-
jectos financiados devem apresentar relatórios com a
periodicidade definida nos respectivos regulamentos
específicos das medidas e ou termo de aceitação, de
acordo com modelo a fornecer pelo GG do POSI.

2 — Os projectos apoiados são objecto de acções de
controlo e acompanhamento que incidem nas compo-
nentes técnica, contabilística e financeira efectuadas
pelo gestor do POSI, através da sua estrutura de controlo
ou de entidades por ele designadas e pelas entidades
de controlo dos fundos ou outras entidades com poderes
para este efeito, ficando as entidades obrigadas a pôr
à disposição todos os elementos relacionados com o
desenvolvimento dos projectos co-financiados.

Artigo 18.o

Informação e publicidade

No âmbito do necessário cumprimento de toda a legis-
lação nacional e comunitária aplicável, deverão respeitar
as normas relativas aos aspectos de informação e
publicidade.

Artigo 19.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver no presente regulamento
aplicam-se as disposições constantes nos regulamentos
das medidas n.os 1.2, 2.1 e 2.2 do POSI, e demais legis-
lação em vigor.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 1355/2004
de 25 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros do Turismo e da
Agricultura, Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Sociedade Agrícola do Monte Escri-
vão, L.da, com o número de identificação fiscal
503525030 e sede na Avenida do 1.o de Maio, 111, rés-
-do-chão, 6000-086 Castelo Branco, a zona de caça turís-

tica do Monte do Escrivão (processo n.o 3884-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Malpica do Tejo, município de Castelo Branco, com
a área de 572 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 17 de Maio de
2004, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses con-
tados a partir da data da notificação da aprovação do
projecto e à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 23 de Setembro de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
4 de Outubro de 2004.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Despacho Normativo n.o 41/2004

Pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 126/2004, de 19 de Agosto, o Governo aprovou um
conjunto de medidas e apoios excepcionais destinados
a minimizar os prejuízos sofridos em consequência dos
incêndios ocorridos durante os meses de Junho, Julho
e Agosto de 2004.

No domínio social foram estabelecidas medidas de
apoio a título de emergência cuja concessão prioritária
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e imediata será norteada pela agilização dos procedi-
mentos na atribuição do subsídio de sobrevivência às
famílias, do subsídio mensal complementar aos pensio-
nistas que perderam os seus rendimentos, bem como
dos apoios sociais de natureza eventual.

Face à emergência das situações a atender são assim,
de imediato, regulamentadas as condições de atribuição
dos apoios em situação de comprovada carência, sem
prejuízo da adopção de outras medidas que venham
a justificar-se em função do levantamento definitivo das
situações efectuado pela estrutura de acompanhamento,
constituída pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 123/2004, de 30 de Julho.

Neste contexto, visa o presente despacho normativo,
de harmonia com o estabelecido na Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 126/2004, de 19 de Agosto, definir
os critérios e as demais regras de atribuição dos apoios
às vítimas dos incêndios.

Em cumprimento do disposto no n.o 4 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 126/2004, de 19 de Agosto,
determino:

1 — São aprovadas as normas que estabelecem os cri-
térios de atribuição do subsídio de sobrevivência, do
subsídio mensal complementar e dos apoios sociais de
natureza eventual previstos no n.o 1 do anexo à Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 126/2004, de 19 de
Agosto, que fazem parte integrante do presente des-
pacho normativo.

2 — As prestações pecuniárias previstas no número
anterior são atribuídas a título de emergência e assumem
natureza transitória.

3 — O presente despacho normativo entra em vigor
no dia imediato ao da sua publicação e aplica-se às
situações cuja pretensão seja apresentada até 31 de
Dezembro de 2004.

Ministério da Segurança Social, da Família e da
Criança, 27 de Setembro de 2004. — O Ministro da
Segurança Social, da Família e da Criança, Fernando
Mimoso Negrão.

ANEXO

Normas reguladoras da atribuição do subsídio de sobrevivên-
cia, do subsídio mensal complementar e dos apoios sociais
de natureza eventual.

Norma I

Âmbito de aplicação

1 — A atribuição do subsídio de sobrevivência, do
subsídio mensal complementar e dos apoios sociais de
natureza eventual, previstos no n.o 1 do anexo à Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 126/2004, de 19 de
Agosto, depende da avaliação social das famílias e dos
pensionistas que perderam as suas fontes de rendimento
e se encontram em situação de comprovada carência
de recursos, nos termos estabelecidos no presente des-
pacho normativo.

2 — Às famílias ou aos pensionistas que não se encon-
trem nas condições descritas no número anterior, mas
que, em resultado dos incêndios, tiveram prejuízos que,
comprovadamente, não podem ser atenuados por outras
formas de apoio, é-lhes atribuído o subsídio de sobre-
vivência, de harmonia com o disposto na norma VII.

Norma II
Carência de recursos

1 — Para efeitos da atribuição das prestações refe-
ridas no n.o 1 da norma anterior, considera-se em situa-
ção de carência de recursos o agregado familiar cujo
rendimento per capita seja igual ou inferior à retribuição
mínima mensal garantida.

2 — O rendimento per capita é igual ao quociente
do somatório dos rendimentos mensais ilíquidos do agre-
gado familiar, pelo número de elementos que o compõem.

Norma III
Rendimentos de referência

1 — Na determinação do rendimento do agregado
familiar são tidos em consideração os rendimentos men-
sais ilíquidos de cada um dos elementos do respectivo
agregado que vive em economia familiar:

a) Rendimentos do trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimento de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Incrementos patrimoniais;
f) Pensões;
g) Quaisquer outras prestações compensatórias da

perda ou inexistência de rendimentos garantidos
pelos subsistemas previdencial ou de solida-
riedade.

2 — Os rendimentos mensais referidos no número
anterior são os que se verificarem à data da instrução
do processo para a atribuição das prestações.

3 — A verificação dos rendimentos é efectuada
mediante cópia de documentos que os comprovem ou
por qualquer outro meio idóneo para o efeito, sendo
sempre certificados pelos CDSS.

Norma IV
Subsídio de sobrevivência

1 — O subsídio de sobrevivência, atribuído às famílias
que perderam as suas fontes de rendimento em con-
sequência dos incêndios, é de concessão única, de mon-
tante correspondente ao valor da retribuição mínima
mensal garantida por cada elemento do agregado que
viva em economia familiar.

2 — O pagamento do subsídio é efectuado ao ele-
mento do agregado familiar identificado pelos serviços
de segurança social como requerente.

Norma V
Subsídio mensal complementar

1 — O subsídio mensal complementar, atribuído aos
pensionistas que perderam as suas fontes complemen-
tares de rendimento em consequência dos incêndios,
é concedido durante um período de 12 meses, corres-
pondendo o seu montante ao valor da pensão social.

2 — O subsídio mensal complementar não é cumu-
lável com o subsídio de sobrevivência.

Norma VI
Apoios sociais de natureza eventual

1 — Os apoios sociais de natureza eventual são con-
cedidos às famílias que, em consequência dos incêndios,
tenham de realizar despesas inadiáveis.

2 — Os apoios sociais são de montante variável a
determinar caso a caso e destinam-se a comparticipar
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despesas ou aquisições inadiáveis, designadamente a
aquisição de equipamento doméstico essencial.

3 — Os apoios sociais são atribuídos de uma só vez
e são cumuláveis com o subsídio de sobrevivência ou
com o subsídio mensal complementar.

Norma VII
Atribuição do subsídio de sobrevivência nas situações

referidas no n.o 2 da norma I

1 — O subsídio de sobrevivência, atribuído nas situa-
ções a que se refere o n.o 2 da norma I, para além
da verificação dos prejuízos sofridos, depende da com-
provação, mediante declaração da autarquia local da
zona afectada pelos incêndios ou da entidade compe-
tente em razão da natureza do dano, de que aqueles
prejuízos não podem ser atenuados por outras formas
de apoio.

2 — Nos casos em que da determinação do montante
do subsídio de sobrevivência resultar um valor superior
aos dos prejuízos sofridos será aquele reduzido até ao
valor dos respectivos prejuízos.

Norma VIII
Dever de informação dos titulares das prestações pecuniárias

1 — Os titulares das prestações, dos subsídios e dos
apoios sociais concedidos no âmbito do presente des-
pacho normativo devem comunicar aos centros distritais
de segurança social qualquer facto susceptível de influir
na sua atribuição.

2 — A inobservância por acção ou omissão do dever
referido no número anterior determina a reposição das
importâncias indevidamente recebidas.

Norma IX
Entidades competentes

1 — A verificação da perda das fontes de rendimento,
bem como a comprovação da situação de carência das
famílias e dos pensionistas, é efectuada pelo centro dis-
trital de segurança social competente para a gestão das
prestações.

2 — É competente para a gestão das prestações o
centro distrital de segurança social da área da residência
do requerente, sem prejuízo da necessária articulação
entre os serviços quando esta não coincidir com a zona
afectada pelos incêndios.

Norma X
Procedimentos e instrução do processo

1 — Para efeitos de atribuição dos subsídios e dos
apoios sociais a que se referem as presentes normas,
são determinantes as situações confirmadas pelos cen-
tros distritais de segurança social, registadas no formu-
lário, modelo próprio, que integra o presente anexo.

2 — Os centros distritais de segurança social com-
petentes, de harmonia com o disposto nas normas ante-
riores e com eventuais orientações complementares que
se mostrem necessárias, procedem ao pagamento das
respectivas prestações, mantendo um registo rigoroso
de todos os processos em que intervenham.

3 — Os apoios sociais de natureza eventual são
objecto de adequada prestação de contas, a realizar no
prazo máximo de 60 dias após o respectivo pagamento
das despesas, que inclui os originais dos documentos
de despesa e de pagamento emitidos na sua forma legal.
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